PROJETO DE LEI Nº 005/2026, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

[bookmark: artigo_1][bookmark: _GoBack]Desafeta bens públicos inservíveis e autoriza a sua doação.

Art. 1º Ficam desafetados do patrimônio público municipal, por serem considerados inservíveis, os seguintes bens móveis:
I - Fiat Weekend Adventure 1.8 16V, cor branca, ano/mod 2016/2017, CHASSI nº9BD37417DH5095243, motor flex nº370A00113074715, Renavan nº165031, placas IXQ-8928, patrimônio municipal nº12652.
II - GM Corsa Wind, ano/mod. 2001/2001, cor branca, chassi nº9BGSC68N01C200549, Renavan nº00755316371, placas IJY-2484, patrimônio municipal nº12788.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a doação:
I - Do bem desafetado descrito no inc. I do art. anterior para o GRUPO DE APOIO A POLICIA CIVIL DE ALPESTRE-RS - GAPC, inscrita no CNPJ sob nº 03.871.508/0001-53, com sede neste município de Alpestre/RS;
II - Do bem desafetado descrito no inc. II do art. anterior para a COOPERATIVA MISTA DE PRODUCAO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE ALPESTRE-EXTREMO NORTE, inscrita no CNPJ sob nº 09.014.609/0001-94, com sede neste município de Alpestre/RS.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: artigo_12]Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhora Presidente
Senhores Vereadores

O presente Projeto de Lei que ora apresentamos para vossa apreciação visa desafetar bens públicos inservíveis e autoriza a sua doação.
Com a desafetação, também buscamos a autorização para realizar a doação desses bens para o Grupo de Apoio a Policia Civil de Alpestre-RS-GAPC e para a Cooperativa Mista de Produção Agroindustrial Familiar de Alpestre-Extremo Norte.
Esses veículos já encontram-se em uso pelas respectivas associações, conforme autorizado, respectivamente, pelas Leis Municipais nº2.151/2016 e 2.280/18.
Como esses veículos são utilizados diariamente pelas entidades beneficiadas pela cedência, entendemos que a doação definitiva seria a forma mais adequada para o assunto, uma vez que ambos os veículos nunca fizeram parte diretamente da frota municipal, pois aquele cedido ao GAPC foi adquirido novo e repassado e o da Cooperativa foi recebido em doação do Estado do Rio Grande do Sul e também já repassado.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
		Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal

